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Ementa 
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL

FEDERAL.   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   DISCIPLINAR  (PAD).  PENA  DE

DEMISSÃO.   CONTROLE   JURISDICIONAL   DO   PROCESSO  ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR.  INDEFERIMENTO  FUNDAMENTADO DE DILIGÊNCIAS PROBATÓRIAS

REQUERIDAS  PELA  DEFESA. INTELIGÊNCIA DO ART. 156, PARÁGRAFO 1º, DA

LEI  8.112/90.  TESES  NOVAS  TRAZIDAS  EM  AGRAVO INTERNO. INOVAÇÃO

RECURSAL.

1.  Processo  administrativo  que  aplicou penalidade de demissão ao

impetrante,  por  concluir  que  o  impetrante valeu-se do cargo que

ocupava  junto  à  Polícia  Federal,  em razão do qual teve acesso a

dados  sigilosos  referentes às investigações da denominada Operação

Manilha e os utilizou para a prática de ilícitos.

2.  O  indeferimento  fundamentado  de produção de prova considerada

impertinente   para   o   esclarecimento  dos  fatos  não  configura

cerceamento  de  defesa,  quando suficiente o conjunto probatório do

processo  administrativo  disciplinar  (art.  156,  §  1º, da Lei nº

8.112/90).

3.  No  caso  em  exame a Comissão Processante explicitou os motivos

pelos quais as inquirições das testemunhas que o impetrante menciona

na   inicial  (Humberto  Devoraes  e  Marcello)  foram  consideradas

impertinentes  pela  Comissão,  ao entendimento de que nenhuma delas

participou  ou  presenciou  os  fatos  pelos  quais o impetrante foi

responsabilizado,  nem  mesmos  fatos  circunstanciais  que tivessem

relevância  nas conclusões acerca da responsabilidade do impetrante.

A  necessidade  de juntada dos extratos de comunicações pretendidos,

consoante  considerou  a  Comissão  processante,  também  não estava

suficientemente  justificada  pelo requerimento da defesa, de modo a

se concluir novamente pela impertinência do requerimento.

4.  Quanto  aos  demais  requerimentos  trazidos  apenas  no  Agravo

Interno,  não  foram  fundamento  do  pedido  formulado  na inicial,

configurando vedada inovação recursal.

5. Agravo interno não provido.
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Acórdão 
Vistos,  relatados  e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas,  acordam  os  Ministros  da  Primeira  Seção  do Superior

Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade, negar provimento ao agravo

interno,  nos  termos  do  voto  do  Sr.  Ministro  Relator. Os Srs.

Ministros  Assusete  Magalhães,  Sérgio Kukina, Regina Helena Costa,

Gurgel  de  Faria,  Herman  Benjamin,  Og Fernandes e Mauro Campbell

Marques votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
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